
ONTO CERTO
Comercio de móveis

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ/BA

A empresa Paulo Henrique Luciano Comércio de Móveis, inscrita no CNPJ sob nº
35.263.905/0001-39, localizada Av. das patativas, nº 391, Pirajuí/SP, CEP: 16.605.140, por
intermédio de seu representante legal Senhor Paulo Henrique Luciano, carteira de identidade RG
nº 41928907 e CPF sob nº 347.132.668-50, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no art. 164
caput da Lei 14.133/2021 apresentar

IMPUGNAÇÃO

L TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregão eletrônico
está previsto para 26/02/2025, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de até 03 (três)
dias úteis previsto no item 8.1 do edital do Pregão em referência.

II. DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que o
instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a legalidade do procedimento
licitatório, vejamos o que é solicitado no edital para a pintura dos móveis em aço (LOTE 04:
ITENS 01,02,03 E 04):

“Sistema de tratamento anti ferruginoso por meio de tuneis a Spray recebendo uma camada de
proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue
em temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que garante camadas
de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries. O
móvel deve ser pintado em equipamentos continuo do tipo corona onde recebe aplicação de tinta
pó hibrida (Epóxi poliéster) por processo de aderência eletrostática na cor cinza cristal e
acabamento texturizado, com camada minima de 60 mícrons. A (...)” (GRIFAMOS)

“10443. laudo emitido por labora tório competente de determinação de propagação superficial
de chama em conformidade com a Norma NBR 9442 com resultado classe A referente a tinta
aplicada (...)”" (GRIFAMOS)

Ocorre que este tipo de tratamento de pintura a base de tinta Epóxi-poliéster para móveis não se
enquadra no segmento de tintas testadas através da Norma NBR 9442, pois esta determina
somente a propagação de chamas apenas para MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Como estabelece a própria normaí(doc.1):
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- Pera materiais de revestimento de piso, consultar a NBR 8660

Desta forma, a exigência da apresentação deste laudo, está completamente equivocada. Devendo
ser revisto e alterado em conformidade o existente no mercado.

III - PEDIDO E CONCLUSÃO

Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido pregão, cuja sessão pública de
abertura está prevista para o dia 26/02/2025 às 09:00, de forma a adequar, com a consequente
republicação do edital reformulado, nos termos do artigo art. 164, parágrafo único da Lei
14.133/2021.

Pirajuí/SP, 20 de fevereiro de 2025

PAULO HENRIQUE Assinado de forma
digital por PAULO

PCN B5.263.905/0001-35]6850 —/  LUCIANO:34713266850
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IMPUGNAÇÃO

Ao

Município de Itaetêé/BA

A/C PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, nome fantasia: SOLUÇÃO
MÓVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 25.109.467/0001-03, com sede à Av. Vitor Gaggiato, s/n, b. Distrito

Industrial, — Santana do  Paraíso/MG, CEP: 35.179-972, dados para contato: e-mail:

licitacao(&solucaomoveis.ind.br e telefone: (31) 99810-8836, por intermédio de seu representante legal,

sócio da empresa, Sr. Vinicius Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de

identidade nº M-9.244.436 — SSP/MG e do CPF nº 039.416.456-33, vem,respeitosamente, apresentar

IMPUGNAÇÃO ao Edital da licitação supracitada, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito a

seguir expostas:

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsto no instrumento convocatório:

8.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias uteis antes da data da abertura dg
certame.
8.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL no endereço eletrônico https://bllcompras.com.

Considerando que a abertura do certame se dará em 26/02/2025 às 9h,
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E considerando o que já está pacificado pelo Tribunal de Contas da União,

ACÓRDÃO 969/2022 - PLENÁRIO - RELATOR MIN. BRUNO DANTAS - Impugnação não se limita a
horário de expediente.... "Além disso, fosse o envio realizado as 17:30 h (fim do expediente da entidade)
ou as 23:59 h da data limite, o seu exame ficaria para o dia seguinte. Ou seja, a regra externa formalismo
injustificado em prejuízo dos licitantes, razão por que deve ser revista na reedição do processo de
contratação". (Portal Sollicita)

Resta claro que a data prevista em edital para esclarecimentos e impugnações é 21/02/2025 - 23:59h.

Jonas Lima, especialista reconhecido no mercado ainda acrescenta em artigo de sua autoria:

"... se o legislador é expresso ao estabelecer uma providência por dias e não horas, qualquer limitação

fora disso é inconstitucional, por restringir garantias fundamentais, bem como ilegal, por afastar texto de

lei e regulamentos expressos e vigentes". (Portal Sollicita)

Além disso, a própria Lei 14.133/2021 já tratou sobre o tema, não deixando margem para dúvidas:

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do
vencimento e observarão as seguintes disposições:

I- os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
II - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente

administrativo no órgão ou entidade competente.
$ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:
I- o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;
Il - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios.
$ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não

houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade q
comunicação eletrônica.

$ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equi
àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês.

Sendo assim, é tempestiva a presente impugnação e merece ser conhecida, visto que está send

20/02/2025 às 20h e a abertura do certame está prevista para 26/02/2025 às 9h.
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DOS FATOS

O Município de Itaetê, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por LOTE, para FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS SOLICITANTES, em Lotes, de acordo

com as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, através do sistema de Registro

de Preço, Modo de Disputa Aberto, nos termos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O

procedimento licitatório observará as disposições da Lei 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06 e

demais legislação aplicável. A Pregoeira designada para a condução do certame: Patrícia Santos de

Aquino, Decreto nº 005/2025.

1.1. A presente licitação tem como objeto a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS SOLICITANTES, em Lotes, de acordo com as especificações e quantitativos

constantes no Termo de Referência, através do sistema de Registro de Preço, conforme especificações

constantes no Termo de Referência - Anexo |.

Entretanto, o edital está eivado, impedindo a melhor vantagem competitiva para o próprio órgão licitante,

estando em desacordo com a Lei nº 14.133/2021 e com a Portaria nº 401/2020 do INSTITUTO NACIONAL

DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO.
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DOS DIREITOS

TÓPICO 1

Conforme se observa, a licitação será disputada em LOTES.

Vamos nos ater à análise do LOTE 02:

Item 1:

CADEIRA UNIVERSITÁRIA. Cadeira fixa do tipo universitária composta por assento e encosto e prancheta em termoplástico
injetado de alta resistência na cor a ser definida de acordo com a paleta de cores do fabricante. Assento manufaturado em
termoplástico polipropileno copolímero injetado em alta pressão, de formato anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de
medida 6 x 20 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia. No espaçamento longitudinal entre esses
orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, de
modo a permitir que o usuário tenha perfeita acomodação das tuberosidades isquiáticas no assento, não deslizando para frente.
Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais
(anteriores) curvadas para baixo. Dimensão do assento: 460 mm largura da superfície x 400 mm profundidade da superfície x
30,09 mm espessura (medidas em mm, com tolerância de variação de 5%, para mais ou para menos nas medidas apresentadas).
Encosto manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar, com
orifícios oblongados de medida para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual
encaixe de estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de
rebaixos, com largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o usuário
tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional do encosto: 4600 mm largura x 329 mm extensão vertical total x 250 mm
extensão vertical na região do apoio lombar x 20,06 espessuras mínima x 27,8 espessuras máxima (medidas em mm, com tolerância
de variação de 5%, para mais ou para menos nas medidas apresentadas). O assento é fixado à estrutura metálica sob pressão e
ancorado com parafusos tipo AA; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos nas canaletas de
alojamento das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este
conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Os
parafusos e plugs de fixação do assento e encosto não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas específicas. Estrutura fixa
confeccionada em aço carbono tubular de seção oblonga com medida mínima de 16 x 30 x 1,20 mm, modelo 04 pés, com dispositivo
para prancheta fixa confeccionado em aço carbono tubular de parede de 1,50 mm. Suporte duplo sob assento confeccionado tubos
de aço parede de 1,50 mm. Terminações dos tubos com proteção e acabamento em ponteiras termoplásticas à base de
polipropileno copolímero injetado em alta pressão. Deverá possuir gradil porta livros e esta estrutura deve receber tratamento de
superfície por pintura epóxi pó, pelo processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de desengraxe, estabilização,
tratamento anti ferruginoso e posterior secagem em estufa à 220 ºC. Tampo da prancheta em termoplástico. Fixação à estrutura
fixa, em sua porção do suporte da prancheta, através de, no mínimo, três parafusos. Cor padrão da unidade.
O licitante deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação os seguintes documentos: Deverá apresentar Laudo
emitido por laboratório competente que comprove a qualidade em conformidade com a Norma NBR 16671:2018, eNorma NBR
NM300-3:2011, certificado de preparação e pintura em superfícies metálicas modelo 6 emitido por OCP competente, laudo emitido
por laboratório competente referente a tinta aplicada na estrutura metálica de determinação de propagação superficial de chag
em conformidade com a Norma NBR 9442 com resultado classe A. Cor à definir. Os laudos poderão ser em nome do fabri
do mobiliário ou do fabricante da tinta, junto com cópia da nota fiscal da tinta ou declaração do fabricante da tinta comp
vínculo comercial. Garantia mínima de 36 meses.

Item 2:

Conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira TAM -04, certificado conforme Portaria 401, e em confort
com a norma ABNT NBR 14006:2008 -Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Mesa com
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retangular em polipropileno injetado de alta resistência dotado de porcas com flange de aço com rosca milimétrica M6 cantos
arredondados, pigmentado na cor vermelho ou padrão, montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira empilhável com assento
e encosto em polipropileno injetado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. MESA: Mesa com tampo
retangular em polipropileno injetado de alta resistência dotado de porcas com flange de aço com rosca milimétrica M6 cantos
arredondados, pigmentado na cor padrão, montado sobre estrutura tubular de aço, na cor CINZA. Dimensões acabadas 450mm
(largura) x 600mm (profundidade) x 22 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/-
lmm para espessura, travessa estrutural em tubo de aço oblongo para dar resistência ao tampo. Estrutura composta de: -
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga
de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);-Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Elementos
de fixação do tampo à estrutura: -06 porcas rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); -06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de
6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm,
comprimento 12mm (para fixação das sapatas - frontal e posterior - aos pés). Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero
virgem e sem cargas, injetadas na cor vermelho padrão fixadas à estrutura através de encaixe. Tinta em pó híbrida Epóxi/
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa na cor CINZA. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Dimensões da Mesa Largura mínima do tampo: 600 mm Largura mínima do espaço para as pernas: 500 mm Altura do tampo
(tolerância + 10 mm): 650 mm Profundidade mínima do tampo: 450 mm. CADEIRA: Assento e encosto em polipropileno
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor vermelho padrão. Nos moldes do
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, diâmetro de 7/8 04 pernas, em chapa t16 Elementos de fixação do assento e encosto em polipropileno copolímero
à estrutura: rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero
virgem e sem cargas, injetadas na cor padrão fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a
identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa na cor CINZA. Dimensões da Cadeira Largura mínima do assento: 400 mm
Largura mínima do encosto: 396 mm Altura do assento (tolerância 10 mm): 385 mm Extensão vertical mínima do encosto: 198 mm
Profundidade útil do assento, tolerância + 10 mm 335 mm. O licitante deverá apresentar junto com os documentos de habilitação
os seguintes documentos: Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais
- CTF / APP do fabricante do produto, Certificado de conformidade com a Norma 14006/2008 emitido por uma OCP acreditada
pelo INMETRO em nome do fabricante do mobiliário, se o mesmo não for o licitante deverá apresentar declaração com firma
reconhecida autorizando o uso do certificado; Para maior participação de licitantes será aceito o certificado da Norma 14006/ 2008
de mesa com tampo em ABS injetado com revestimento na face superior em laminado melamínico, Laudo emitido por um
laboratório competente de resistência a dureza a lápis, laudo emitido por laboratório competente comprovando que a tinta usada
na pintura tem atividade antibacteriana, laudo emitido por laboratório competente referente a tinta aplicada na estrutura metálica
de determinação de propagação superficial de chama em conformidade com a Norma NBR 9442 com resultado classe A. Os
laudos poderão ser em nome do fabricante do mobiliário ou do fabricante da tinta, junto com cópia da nota fiscal da tinta ou
declaração do fabricante da tinta comprovando vínculo comercial. Catálogo contendo imagens coloridas dos produtos cotados,
contendo o código de referência do item que, necessariamente, deverá ser o mesmo código do item informado na proposta.
Garantia mínima: 36 meses.

O que se observa em todos os itens é a requisição de laudos que não realmente necessários e justificáveis e

outros que deveriam ser exigidos não o são, impedindo a melhor vantagem competitiva para o certame.

O objetivo de se exigir alguns laudos é realmente assegurar a qualidade, segurança, conformidade téc

sustentabilidade dos produtos adquiridos. Contudo, quando essas exigências extrapolam o que

de mercado, passa-se a ter uma contratação direcionada, onerando (e muito) as licitantes

aptas a disputar o certame, abrindo-se mão de diversos princípios licitatórios, tais como

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade e economicidade.
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Há laudos que não deveriam, nem poderiam ser exigidos. Questiona-se: Qual é o amparo técnico e legal
para se exigir esses laudos?

Qual é o embasamento técnico-legal que justifica e ampara essas exigências tão específicas?

Não é ato discricionário do órgão licitante exigir os laudos que entender pertinentes; é preciso haver um
normativo técnico que justifique a exigência desses documentos técnicos, pois exigências técnicas não
podem se sobrepor aos padrões de mercado, tampouco contrariar normativos técnico-legais.

Qual é a necessidade de se exigir tais relatórios e não se exigir outros pertinentes?

O que a Prefeitura de Itaetê pretende comprovar com cada um desses laudos? O que torna imprescindível
a exigência de cada um?

Por que a Administração se preocupa em pedir laudo relativo à Norma NBR NM300-3:2011 e laudo

referente a tinta aplicada na estrutura metálica de determinação de propagação superficial de chama em

conformidade com a Norma NBR 9442 com resultado classe A, mas não se preocupou em pedir laudos que

são comuns para mobiliários escolares e que conferem segurança e qualidade real aos produtos? Tais como:

e ASTM D3363:2022 - Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por Teste de Lápis

e NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa

salina - Método de ensaio

e NBRISO4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de revestimento

e NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas

e NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa

salina - Método de ensaio

e NBR$095:2015- Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição a atm

úmida saturada

e NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por expa

de enxofre
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Por que não se exigiu tais laudos, mas sim os outros?

Quem determinou que esses não precisariam ser exigidos? Qual é o parâmetro técnico-legal para tal
decisão?

Qual é o órgão que determina ou orienta que sejam esses os laudos exigidos e não os que mencionamos
nesta peça, por exemplo?

Uma vez que o presente processo licitatório não apresenta nenhuma justificativa técnica para a
imprescindibilidade da exigência dos referidos laudos de ensaios, seria importante informar em que

condições todos os mobiliários licitados estariam sujeitos a esses testes, mas não a outros. Existe alguma

razão para tal exigência (e sua respectiva omissão para os demais)? Ou seria apenas para garantir o

direcionamento?

Além disso, os laudos referentes ao ITEM 2, do LOTE 02, sequer podem ser exigidos para Conjunto Aluno

Individual!

Ao ler a ABNT NBT 14006:2022, observamos que vários desses ensaios exigidos para Conjunto Aluno no

presente edital não tem previsão normativa para tal.

Vejamos quais as normas/os ensaios são passíveis de exigência, para cumprimento do que prevê a ABNT

NBT 14006:2022 e a Portaria nº 401/2020:
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ão jo caio no toco de sl foma que seus conteúdos, totais ou parciais,

Parte 3: Aslneão do gre de

ABNT NBR 5841, Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas

ABNT NGR 8054, Material metáfico revestido e não revestido — Corrosão por exposição à névoa salina
— Método de ensaio

ABNT NBR 8261, Tubos de aço-carbono, com e sem solda, de seção circular, quadrada ou retanquiar
para usos estruturais — Requisitos :

ABNT NBR 10443. Tintas e vemizes — Delerminação da espessura da película seca sobre superfícies
rugosas — Método de ensaio

ABNT NBR 11003, Tinfas — Determinação da aderência

fuer ftrica titia ndo ai aee nn ams cn Ria casenões seu ceu dc adáio cone,
ENSato

ABNT NBR 14535:2008, Móveis de madeira — Requisitos e ensaios para superfícies pintadas

ABNT NBR 14810-2:2018, Chapas de madeira aglomerada — Parte 2: Requisitos e métodos de ensaio

E ABNT 2072 - Todos ns direitos resenados 1

ABNT NBR 14006:2022

ABNT NBR 15316-2:2019, Painéis de fibras de média densidade — Parte 2: Requisitos e métodos
de ensaio

ABNT NBR 16671, Móveis escolares — Cadeiras escolares com superfície de trabalho acoplada —
Dimensões, requisitos é métodos de ensaio

ABNT NBR ISO 105-B06, Têxteis — Ensaios de solídez da cor — Parte BOG: Solidez da cor
e envelhecimento à luz artificial a elevadas temperaturas: Ensaio de desbotamento com lâmpada
de arco de xenônio

(continuaçã

Exigir laudos e/ou certificados do INMETRO ou da ABNT para a aquisição de mobi

especialmente as carteiras escolares, demonstra a preocupação da Administração com a segur
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usuários. Contudo, exigir laudos/relatórios de forma exacerbada e sem previsão técnica-legal para tal, é
ILEGAL!

Portanto, por falta de previsão na ABNT NBR 14006:2022, que rege alguns itens licitados. muitos dos
relatórios/laudos previstos em edital não podem ser exigidos!

Afinal, o objetivo é realmente qualificar o processo ou tão somente dificultar a participação de tantas
empresas aptas a fornecer os produtos licitados, ao ponto de se direcionar a licitação para uma ou duas
empresas apenas?

Se o intuito é realmente qualificar o processo e garantir a segurança da contratação, que se amplie, então,

os prazos de envio dos relatórios para, pelo menos, 30 (trinta) dias úteis, de modo que todo e qualquer

licitante tenha condições de enviar seus produtos para teste junto aos laboratórios e posterior envio desses

resultados ao Órgão.

No caso dos laudos exigidos para o item 2, lote 02, esses devem ser efetivamente retirados por falta de

previsão na ABNT NBT 14006:2022 que o rege.

Já está pacificado pelo TCU que deve se estabelecer prazo suficiente para a obtenção dos laudos exigidos

do licitante vencedor (Acórdão 1677/2014-Plenário) e já é sabido pelas empresas especialistas em móveis

escolares que os laboratórios pedem, no mínimo, de 15 a 20 dias para análise das amostras, sem contar o

prazo em que os produtos precisam estar efetivamente em teste, impedindo que qualquer laudo/relatório

seja entregue dentro do prazo estabelecido no presente edital.

Esperar e exigir que os licitantes possuam todos esses laudos previamente oneram e muito qualquer empresa

interessada no certame, portanto, requer-se a ampliação dos prazos para entrega dos laudos em questão.

Inclusive, se a Administração Pública exige laudos de forma onerosa, ela irá aumentar os custo

dos participantes, o que provavelmente será repassado ao preço final. Assim, há o risco d

custos para o próprio ente contratante.
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Além de não haver justificativa plausível para tal, muitos dos laudos exigidos contrariam diversos
princípios licitatórios, principalmente os da competitividade, razoabilidade e proporcionalidade.

Tribunais de Contas e o Poder Judiciário têm entendimento consolidado contra a imposição de exigências
desnecessárias ou que gerem ônus desproporcional aos licitantes. Um exemplo é a Súmula 177 do TCU,
que veda cláusulas que restrinjam a competitividade sem justificativa plausível.

Sendo assim, as exigências técnicas previstas neste edital requerem, no mínimo, maiores explicações e
motivações técnicas para tal.

DA VIOLAÇÃO A DIVERSOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS

Os princípios em geral são ideias regentes de determinada ciência que disciplinam e regulam toda sua

compreensão e execução. Por sua vez, os princípios licitatórios são aqueles que se impõem diante e no

curso do certame licitatório, exigindo obediência e adequação para se aferir da regularidade e validade das

diversas etapas pertinentes ao procedimento utilizado.

Partindo-se, portanto, da assertiva acima, deveria ser interesse da Administração observar todo e qualquer

princípio licitatório, posto que é a base de sua atuação pré-contratual.

É de amplo conhecimento que a licitação é um procedimento, em que os atos e fases que o compõem se

coordenam e prosseguem até que se alcance o objetivo final, que é a escolha do vencedor, sem que se perca

de vista o interesse público. Parte-se do pressuposto de que a efetiva legalidade deste procedimento

depende, necessariamente, da real observância de seus pilares princípios lógicos.

Inicia-se, portanto, na fase interna de elaboração das regras editalícias, o dever de observância aos citados

princípios.

Durante os atos que se sucedem, de seu início ao fim, há diretrizes básicas e fundamentais que i

preenchem todo o procedimento administrativo.
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O artigo 37, caput, da Constituição federal, a eles se refere: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade. O Texto Magno, outrossim, no inciso XXI do artigo 37 alude a “processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos concorrentes”. Neste inciso, explicitamente, há a referência
ao princípio da isonomia, ao tratamento igualitário entre os concorrentes, e, implicitamente, à concorrência,
não como modalidade de licitação, mas como certame em que todos concorrem, competindo entre si.

MARÇAL JUSTEN FILHO, mestre ilustre, em Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, págs. 23/41, Editora Aide, 1993, já comentando a Lei
8.666/93, em seu artigo 3º, faz referência a vários princípios, entre os quais os de
vantajosidade e da isonomia, fins buscados pela licitação, os da impessoalidade,
objetividade do julgamento, moralidade, probidade administrativa, publicidade e a
outros princípios implícitos.

A isonomia constitui princípio fundamental, cuja inobservância descaracteriza o instituto da licitação
pública e invalida o seu resultado seletivo, na exata medida em que a igualdade entre os licitantes, no dizer
do saudoso HELY LOPES MEIRELLES.

“é o principio primordial da licitação, pois não pode haver procedimento seletivo
com discriminação entre participantes, ou com cláusulas do instrumento
convocatório que afastem eventuais proponentes qualificados ou os desnivelem no
Julgamento”.

Não pode prosperar o certame com o vício sob pena de aprovarmos condutas incompatíveis com os valores

jurídicos. Ainda que o administrador não retire vantagem direta ou indiretamente, estes praticam atos nulos

quando interferem no destino da licitação para beneficiar ou prejudicar concorrente.

Lembramos, afinal, que toda licitação deve zelar pela busca da proposta mais vantajosa para a própria

Administração e o que se verifica é que o Edital contém regras violadoras dos princípios da ampla

participação e da isonomia, desconsiderando a capacitação técnica-operacional de diversos interessados.

Assim, entendemos que as exigências rigorosas, ilegais e irregulares apresentadas ao longo da peça, devem

ser revistas para que não se permita a exclusão do certame de um número considerável de empresa:

devidamente aptas à prestação dos serviços/ao fornecimento dos bens ou ainda que se privilegiem uma

detrimento a outras, por critérios não justificáveis.

Tais exigências demonstram claro descumprimento do art. 5º da Lei 14.133/2021:
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942? (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro).

Reforçamos e concordamos que a Administração Pública e seus agentes devem afastar qualquer fator que
seja capaz de restringir a competitividade do certame e o que se espera e requer com a presente peça é tão
somente que se aplique a legalidade, a razoabilidade, a justiça, e, principalmente, que haja tratamento
igualitário, impessoal, moral e objetivo entre as licitantes, em prol de uma contratação bem planejada, mais

econômica, legal e eficiente.

Por fim, em virtude da existência de vícios no procedimento ora focado que comprometem a sua legalidade,

se justifica a retificação do instrumento convocatório, sem prejuízo da análise de outras questões que,

posteriormente, possam ser suscitadas.

Diante dos fatos, a Recorrente apresenta seus pedidos.

DOS PEDIDOS

Que se acate esta impugnação como tempestiva e procedente.

Que se retifique o Edital, adequando-o aos ditames legais e técnicos, privilegiando assim a legalidade, a

competitividade e a vantagem da melhor proposta no bojo do certame, da seguinte forma:

1) Retirando as exigências dos certificados/laudos sem previsão técnica-legal para tal, em especig

que tangem os Conjuntos-Alunos, por falta de previsão legal/técnica/normativa na AB

14006:2022.

Que se conceda a abertura de novos prazos (se for o caso), conforme se expressa na própria lei.
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Que se submeta a presente à autoridade competente imediatamente superior para análise e decisão, se for o
Caso.

É o que rogamos por justo e certo.

Termos em que,

Pede deferimento.

Santana do Paraíso/MG, 20 de fevereiro de 2025.
Assinado de f digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PR.

TAET
O trabalho sempre vence!

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO REFERENTE À PREGÃO ELETRÔNICO Nº

002/2025

ASSUNTO: Resposta a IMPUGNAÇÃO interposto pelas empresas:

SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA inscrito no CNPJ sob

o nº 25.109.467/0001-03;

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMÉRCIO DE MÓVEIS inscrito no CNPJ sob

o nº 35.263.905/0001-39.

Trata-se de impugnação tempestiva apresentada pelas empresas

SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e Paulo Henrique

Luciano Comércio de Móveis, formulada contra o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO nº 002/2025, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS E

ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS

SOLICITANTES onde a Empresa impugnante alega:

e “Que o edital está eivado, impedindo a melhor vantagem

competitiva para o próprio órgão licitante, estando em desacordo

com a Lei nº 14.133/2021 e com a Portaria nº 401/2020 do

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA-INMETRO”.

e “Que o tratamento de pintura a base de tinta Epóxi-poliéster para

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê — Ba — CEP — 46.790-000
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móveis não se enquadra no segmento de tintas testadas através da

Norma NBR 9442, pois esta determina somente a propagação de

chamas apenas para MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO”.

1- DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do disposto no item VIII do Edital PE nº 002/2025 e nos

termos da Lei 14.333/21 é cabível a impugnação, por licitante, do ato

convocatório até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para início da

sessão pública. Desse modo, observa-se que o Impugnante encaminhou

sua petição, através da Plataforma BLL no dia 11/12/2024 e, considerando

que a abertura da sessão pública do Pregão está prevista para o dia

19/12/2024, verifica-se que a presente solicitação é TEMPESTIVA.

2— DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE

Foi pedido pela Impugnante:

e Retirar as exigências dos certificados/laudos sem previsão técnica-

legal para tal, em especial os que tangem os Conjuntos-Alunos, por

falta de previsão legal/técnica/normativa na ABNT NBR 14006:2022.

e Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido

pregão.

3 - ANÁLISE
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Considerando que a Impugnação trata-se de cunho técnico, os autos

seguiram para Unidade Requisitante que assim se manifestou:

4 — DA DECISÃO

Em razão do exposto, considerando os fundamentos apresentados, e

todas as considerações e motivações constantes no presente, conheço a

impugnação apresentada pelas empresas impugnantes, SOLUÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e PAULO HENRIQUE LUCIANO

COMÉRCIO DE MÓVEIS, face ao preenchimento dos requisitos de

admissibilidade, e no mérito, JULGO PROCEDENTE, em partes.

Em razão da procedência, o certame será suspenso e posteriormente

remarcado com a devolução dos prazos legais por Lei.

SM, é o nosso Parecer.

Itaetê, 21 de Fevereiro de 2025.

PATRÍCIA OS DE AQUINO — Chefe do Setor de Licitações
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